
S.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
Despacho n.º 374/2012 de 12 de Março de 2012

Considerando que, ao abrigo do disposto no artigo 36.º da orgânica do Serviço Regional de
Proteção Civil e Bombeiros dos Açores (SRPCBA), aprovada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 24/2003/A, de 7 de agosto, aos inspetores-coordenadores estão confiadas funções
de inspeção e comando operacional dos corpos de bombeiros da Região;

Considerando que os inspetores-coordenadores são nomeados, sob proposta do presidente
do SRPCBA, por escolha, de entre indivíduos que exerçam ou tenham exercido funções de
comando nos corpos de bombeiros;

Considerando que Luis Paulo Medeiros Dutra de Andrade possui experiência profissional e o
perfil adequado ao desempenho do cargo de inspetor-coordenador, pois, para além de já ter
desempenhado as funções de coordenador de bombeiros e de inspetor-coordenador, foi
ajudante de comando e 2.º comandante do Corpo de Bombeiros da Associação Faialense de
Bombeiros Voluntários.

Assim, nos termos do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de março,
na redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 39/2006/A, de 31 de outubro, conjugado
com o artigo 36.º da orgânica do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores,
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2003/A, de 7 de agosto, na redação dada
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2007/A, de 23 de abril, e mediante proposta do
Presidente do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, determino o
seguinte:

1 - Nomear Luís Paulo Medeiros Dutra de Andrade, titular do bilhete de identidade n.º
8807685, emitido em 6 de junho de 2005, pelos serviços de identificação civil de Angra do
Heroísmo, para, em regime de comissão de serviço e pelo período de três anos, exercer o
cargo inspetor-coordenador, lugar previsto na orgânica e quadro de pessoal do Serviço
Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores.

2 - Não é objeto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei n.º 98/97, de
26 de agosto.

3 - O presente despacho produz efeitos nesta data, sem prejuízo da sua ulterior publicação.

1 de março de 2012. - O Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos, José
António Vieira da Silva Contente.


